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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000412/2025  
Processo:  11071-00 2025
Autoria:  Maurício Delgado, Tiago Bonecão
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de processo licitatório para as

novas concessões de uso das praças esportivas municipais – CAEM,
especialmente após reformas, revitalizações ou readequações estruturais, e dá
outras providências.

  
  

Parecer André Luiz Gomes Mariano - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se do Projeto de Lei 412/2025 de autoria dos Nobres Vereadores Maurício Delgado e
Tiago Boneção, que " Dispões sobre a obrigatoriedade de realização de processo licitatório para as
novas concessões de uso das praças esportivas municipais - CAEM, especialmente após reformas,
revitalizações ou readequações estruturais, e dá outras providências".

O Projeto de Lei dos Nobres Vereadores Maurício Delgado e Tiago Boneção, de acordo
com parecer exarado pela Douta Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa, é Constitucional e Legal,
observada a recomendação destacada.

Diante do exposto libero o Projeto de Lei, para apreciação e debate em Plenário, onde
emitirei meu voto.        

Palácio Barbosa Lima, 2 de dezembro de 2025.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P291607

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-02T15:31:44-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




